
 

 PARECER 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 

 

PROJETO DE LEI Nº. 24/2024 

 

EMENTA: “ALTERA A LEI Nº 1.531, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022, QUE DISPÕE 

SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE VENDA 

NOVA DO IMIGRANTE/ES.” 

 

ORIGEM: vereador MARCIO ANTONIO LOPES 

 

RELATÓRIO: o Projeto de Lei em análise tem como objeto alterar o art. 1º da Lei nº 

1.531, de 28 de dezembro de 2022, para retificar o nome da Rua descrita no referido 

artigo.  

 

Com isso, denomina-se a Rua que inicia na Rodovia Giovanne Andreon passando 

pela Vila Teté Andreão até a divisa com a propriedade do Sr. Agostinho Andreão, por 

RUA AURELIO EMILIO ANDREON, na comunidade de Vargem Grande, neste 

Município. 

 

PARECER DO RELATOR: O Projeto apresentado encontra-se devidamente 

amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, não demonstrando em seu 

bojo qualquer tipo de vício. 

 

Portanto, sem maiores delongas, entendo que o projeto está revestido das 

formalidades legais, estando apto a aprovação. 

 

Sala das Comissões, 17 de abril de 2024. 
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MARCIO ANTONIO LOPES - Relator  

 

 

PARECER DA COMISSÃO: Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final após analisarem o Projeto de Lei Nº. 24/2024 resolveram, à 

unanimidade, acompanhar o voto do Relator e opinar pela aprovação do projeto na 

forma apresentada.  

 

Sala das Comissões, 17 de abril de 2024. 

  

 

IVANILDO DE ALMEIDA SILVA - Presidente  

 

MARCIO ANTONIO LOPES - Relator  

 

ALDI MARIA CALIMAN - Secretária 
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